
  

 

 

 

 

 

 

 

 

                           

 

do processo de inscrição municipal de MEI em Santa Luzia 

 

 

Este manual foi elaborado pela Sala Mineira do 

Empreendedor da Prefeitura de Santa Luzia 

para instruir os Microempreendedores 

Individuais (MEI) sobre o protocolo de Inscrição 

Municipal (cadastro mobiliário) em Santa Luzia 

(MG). 

Em caso de dúvidas, entre em contato com a 

Sala Mineira do Empreendedor no telefone (31) 

3649-7797. 

 

 

 

Atualizado em 28 de junho de 2022 



      

 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

                 Conteúdo 

1ª Passo – Acesse o portal JUCEMG ............................. 3 

2º Passo – Consulta de Viabilidade ................................ 5 

3º Passo – Licenciamento ............................................. 11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      

 3 

1ª Passo – Acesse o portal JUCEMG  

  
 

Todo o processo para a inscrição municipal pode ser realizado por meio online, através 

do portal que integra a Junta Comercial de Minas Gerais (JUCEMG) com a REDESIM. 

O acesso ao portal de serviços será realizado com a senha do portal gov.br. Siga as 

instruções a seguir. 

Acesse: https://www.jucemg.mg.gov.br/. 

Escolha a opção INTEGRADOR, como mostrado na imagem abaixo. 

 

Clique em Entrar com GOV.BR, como mostrado na imagem abaixo. 

 

 

https://www.jucemg.mg.gov.br/
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A tela se assemelhará à tela abaixo. Informe seu CPF. Caso não possua ainda esta 

senha, clique em Crie sua conta gov.br, para criá-la.  

Em caso de dúvidas sobre como criar sua senha do gov.br, clique aqui para ser 

direcionado ao site do governo federal com as instruções para a criação desta senha. 

 

Em seguida, informe a sua senha para acessar o portal. 

 

1º Passo concluído! Agora você já tem seu acesso para o portal de serviços da 

JUCEMG. Siga ao próximo passo para preencher a consulta de viabilidade. 

 

 

 

 

http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html#cadastro-com-as-informacoes-basicas-do-cidadao
http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html#cadastro-com-as-informacoes-basicas-do-cidadao
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  2º Passo – Consulta de Viabilidade 

 

Acesse o portal da JUCEMG pela opção “Integrador” e digite seu CPF e senha, da 

forma como instruído no passo anterior. 

Clique na opção VIABILIDADE, como mostrado na ilustração abaixo. 

 

 

A próxima tela deve se assemelhar à imagem abaixo. Escolha a opção VIABILIDADE 

PARA LEGADO E MEI.  

 

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/auth/realms/Portalservicos/protocol/openid-connect/auth?response_type=code&client_id=portalexterno&redirect_uri=http%3A%2F%2Fportalservicos.jucemg.mg.gov.br%2FPortal%2Fpages%2Fprincipal.jsf&state=3219739%2Fe55122b3-1
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Na próxima tela, selecione a opção CNPJ (1) e digite o CNPJ (2), e então, clique em 

PESQUISAR.

 

Na tela seguinte, aparecerão os dados da empresa. É necessário confirmar os dados 

clicando na opção AVANÇAR. 
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Na tela seguinte, que representamos abaixo, confirme o endereço da empresa clicando 

na opção AVANÇAR. 
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Na próxima tela, representada abaixo, marque a natureza do imóvel (1), insira o número 

de inscrição do ITPU do local (2), informe a área construída total do local (3), a área 

que será utilizada para a atividade (4), marque a opção produtiva da unidade do 

empreendimento (5). 

Verifique a informação sobre a forma de atuação (6), ela será preenchida 

automaticamente, de acordo com a informação dada por você no momento da criação da 

empresa. 

IMPORTANTE: Não deixe nenhum desses campos em branco, ou sua consulta será 

indeferida. 
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Em seguida, informe se a atividade será exercida no local (1), descreva o que considerar 

relevante sobre a atividade (2)

 

Marque as opções adequadas ao local da sua empresa (1,2 e 3). 

É necessário informar um horário de funcionamento mesmo que a atividade não seja 

exercida no local. Caso a atividade seja exercida no local, o horário informado deve ser 

o de todo o período de funcionamento (4). 

IMPORTANTE: Caso exerça atividade aos fins de semana, especifique o horário de 

funcionamento no sábado e no domingo. Também no espaço sobre horário de 

funcionamento (4). 
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Após a confirmação dos dados marque a opção CONFIRMO QUE LI E ESTOU DE 

ACORDO COM AS DECLARAÇÕES ACIMA e conclua o processo clicando no 

botão CONCLUIR. 

 

Será gerado um numero de protocolo com o qual você conseguirá acompanhar o 

andamento. Este número também costuma ser enviado pelo sistema para o e-mail 

cadastrado. 

 

 

 

 

Após o preenchimento da consulta de viabilidade, é necessário aguardar 

a aprovação (deferimento) da sua consulta para continuar o processo. 

Monitore a situação da sua consulta com o número de protocolo 

fornecido. 
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 3º Passo – Licenciamento 

 

 

Acesse o portal da JUCEMG pela opção “Integrador” e digite seu CPF e senha, da 

forma como instruído no 1º passo. 

Clique na opção LICENCIAMENTO, como mostra a imagem abaixo. 

 

Na tela seguinte, que deve se parecer com a imagem abaixo, digite o número do seu 

CNPJ e então, clique em PESQUISAR. 

https://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/auth/realms/Portalservicos/protocol/openid-connect/auth?response_type=code&client_id=portalexterno&redirect_uri=http%3A%2F%2Fportalservicos.jucemg.mg.gov.br%2FPortal%2Fpages%2Fprincipal.jsf&state=3219739%2Fe55122b3-1
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Na próxima página, acione o botão INICIAR LICENCIAMENTO, como mostra a 

imagem abaixo. 

 

Será necessário responder às perguntas de acordo com a forma de atuação das 

atividades econômicas, assim como com as características do local que será utilizado. 

Em seguida, poderá ser visualizado o resultado do licenciamento do corpo de bombeiros 

e vigilância sanitária municipal. 

 

Estando a viabilidade deferida (aprovada) e o licencimento respondido, 

será preciso aguardar conclusão da análise interna por parte da prefeitura 

das informações contidas no processo, para que assim seja liberado o 

número de Inscrição Municipal. 

 

Obs.: Caso seja realizada alteração de endereço ou de atividades, será 

preciso reiniciar este processo a partir do 1º passo. 


